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ÀI,BATRo7, S.A.

CNPJ n' 47.920.068/0001 -52

NIRE n' 35.300.603.7tt8

ATA DA ASSEMBLEIÂ GERÀL EXTRAoRDINÁRIA

REAI,IZADA EM I2 DE JUNHo DE 2024

DATA, HoRA E Loc^L: Realizada as 10h00 do dia l2 de junho de 2024, na sede social da ALBATRoZ
S.4., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Chucri Zaidan, SN, 24'
Andar, Torre B, Edificio EZ Towers, Vila São Francisco (Zona Sul), CEP 0471I -130 ("Companhia" ).

l. CoNvocÀÇÃo E PR.ESENÇÂ: Dispensadas as formalidades para convocação da Assembleia

diante do comparecimento de todos os acionistas, nos termos do an. 124, § 4', da Lei Federal no 6.404,

de 15 de dezembro dc 1976 ("Lei n" 6.4M"), conforme assinaturas apostas no Liwo de Presenças dc

Acionistas e a Lista dc Presença que consta no Anexo I ao presente instrumento.

2. MESA: Os trabalhos fotam presididos pelo Sr. Hamilton Edward Suaki e secretariados pela Sra.

Maria de Fátima Monteiro Suaki

3. ORTTEM Do DrA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Conrpanhia; (ii) a alteração

de artigos do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia.

4. DEI,tBERÂÇôf,s: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do dia, o
acionista prescntc deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições:

4.1. 
^provar 

o aumento do capital social da Cornpanhia em R§ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
passando de RS 31.300.500,00 (trinta e um milhôcs, trezentos mil e quinhentos reais) p41g R$

34.300.500,00 (trinta e quatro milhões, trezentos mil c quiúentos reais). com a emissão de 3.000.000
(três milhões) de açôes ordinárias nominativas e sem valor nominal. ao preço de emissão de R$ I .00 (um
real) por açâo.

4.1.1 As ações ordinárias emitidas no aumento do capital ora aprovado serão 1007o (cem por cento)
subscritas e intcgralizadas pelo FÂLcoN FL'!ÍDo DE InvEsflMENTo F,M PARTIC|PAÇôES

MULTIESTRATÉGIA, ti'.rndo de investimento em participações, inscrito no CNPJ sob o n'
49.157.680/0001-40 ("FIP Falcon"), representado por sua administradora, REac
A-DMINISTRADoRA DE RECuRsos Lto,l., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob o no

23.863.52910001-34, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Limz, n" 2.277.17" andar, conjunto 1.702 paíe,lardim Paulistano, CEP 01452-
000 ("Ad4idstradale"). As ações serão integralizadas em moeda corrente nacional, no prazo

ICP i'- l93>l. lCP,É
Página I de l0



de até l2 (doz.c) meses a contar desta data, nos termos do boletim de subscrição anexo à presente

ata na forma do Anexo ll.

4.t.2. F.m consequência da deliberação do item 5.3 acima, os Artigos 4'do Estatuto Social da

Corrpanhia passarão a vigcr com a seguinte nova redação

*Artigo 4" O capital social é de R8 34.300.500,00 (trinta e quatro milhões, trezentos mil e

quinhentos reais), lotalmente subscito e psrcialmente íntegralizado, sendo: (i) R$

31 .300.500,00 (trinta e um milhões, trezentos mil e quinhentos reais) integralizados em moeda

corrente nacional; e (ii) R8 3.000.000,00 (rês nilhões de reais) pendentes de integrali:ação
em moeda corrente nacional no prazo de até I 2 (doze) meses a contar de I 2 de junho de 2024,

represenlados por j4.300.500 (trints e quatro milhões, trezentas mil e quinhentas) ações

ordináias nominativas, sem valor nominal."

4.2. Aprovar a alteração dos Artigos l5 e 21, conform€ âbaixo redigidos, no Estaluto Social da

Compaúia.

"Àrtigo 15" O exercício social terá inicio em lo de joneiro e término em 3l de dezembro de

cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações rtnanceiras deverão ser
preparados, devendo tais documentos serem audítados por prestador de serviços auloizado
pela Comissão de Yalores Mobiliários-

Parágralb Unico - Em observtincia ao disposro no Artigo 8', inciso YI da Instrução CVM n"
175, de 23 de setembro de 2022, as demonstrações contábeis da Companhia deverão ser
auditadas por auditor independenle re§strado no CVM."

"Anigo 2l' A Conpanhia, seus acionistas e seus administradores, conforme o caso, deverão
obsemar as regras de governança previstas no artigo 8" da Instrução CVM n" 175, de 23 de

selembro de 2022, inclusive: (a) a disponibilização para os acíonistas de contratos co partes
relacionadas, acordos de acionistus e programas de opções de aquisição de ações ou de oulros
títulos ou valores mobiliáios de emissão da Companhia; e @) no caso de abertura de capital
da Companhia, aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de
mercado de balcão organEado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de praticas de
govenrunça corporaliva compatíveis com os níveis esíabelecidos para o segmenro Noyo
Mercado da BM&F Bovespa, ou similar que venha a subsiitui-1o."

4.3. Autorizar os membros da administração da Companhia a tomar as medidas e providências
necessárias para a execução e implementação das deliberações acima.

4.4. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a viger com a redação

constante no Anexo III à presente Ata.
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5. ENCERRAMENTo: Nada mais havendo a tràtaÍ, foram encerrados os trabalhos, lawando-se a

presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. A presente Atâ confere
com a original lavrada em liwo prôprio.

São Paulo, l2 dc junho de 2024

Mesa:

B!r"

HAMIÍ,ToN EDWARD SUAXI

Presidentc
MARIA DE FÁTIMA MoNTEIRo SUAKI

Secretária
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ANEXo I À ÀTA DA ASSEMBT,EIA GERAL EXTRAoRDINÁRTA DA

ALBATRoZ S.A.
REALIZÂDA EM 12 DE JUNHO DE 2024

Lrsr/r DE PRESF.NÇÂ DE ActoNtsrÂs

Acionista Assinâturâ

FALCON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTTCTPAÇÔES

MULTIESTRATÉGIÂ, fundo de investimento em participações,

inscrito no CNPJ sob o n" 49.157.680/000140, representado

por sua administradora, REAG ADMrNrsrRÂDoRÀ DE

RECURSoS LTDA., socicdade limitada, inscrita no CNPJ sob o
n" 23.863.52910001-34, com sede na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n"

2.277, 17" andar, conjunto 1.702 parte, Jardim Paulistano, CEP

01452-000, representadâ por seu Diretor, Sr. RÂMoN PEsso,\
DÀNTAs, brasileíro, solteiro, contador, portador da Cédula de

Identidadc RG n" 40.329.624-8, expedida pela SSP/SP,

inscrito no CPF sob o n' 309.012.758-08, com endereço

comercial no mesmo da Administradora.

Página 4 de l0
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ANEXO II À ATA DA ASSEMBI,EIA Gf,RÁt, EXTR,ÀORDIN/íAJÂ DA

ALBÂTROZ S.A.

REALIZADÂ EM 12 DE JUNHO DE 2024

BoLETTM Df, SUBSCRIÇÃo

São Paulo, l2 dejunho de 2024.

l*-*-*

i t>.

FAr,coN FL,TrDo DE IN!'EsTtMENTo EM P/rRTICrpAÇÕEs MULTIESTR-{TÉGIA,

por sua administradora, Reag Administradora de Recursos Ltda.

o tuE *rô€o@si{b

Denominação Albatroz S.A.

Subscritor:
Falcon Fundo de lnvestimento em Participações

Multiestratégia

Ações Subscritas: 3.000-000 (três milhões).

Valor da Subscrição:

Preço de cmissão de R$ 1,00 (um real) por ação. O valor
total da subscrição é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais).

Forma e Prazo de Integralização:

O valor total scrá integralizado em moeda corrente

nacional, no prazo de até 12 (doze) meses a contar desta

data.

Página 5 de l0
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ANEXO III À ATA DA ASSTÀIBI,EIA GERÂI, EXTRÁORDINÁRIÂ DA

ALBATRoZ S.A.
REÀLIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2024

ESTATUTo SocL{L TIA

ALBATROZ S.A.
cNPJ 47.920.068/000 l-52

NIRE 35.300.603.788

CAPÍTULo lI - SEDE. SoctAL

Artigo 2" A Compaúia tem sua sede e foro na cidatre de são pauro, Estado de São pauro, na
Avenida DoutoÍ chucri Zaidan' S,N' 24" Andar, Torrc B, Edificio EZ Towers, vila São Francisco (Zona
Sul), cEP 0471 I -130, podendo abrir filiais ou escritórios por deliberação da diretoria.

CÂPÍTULo I - Noi,ÍE E DuR^ÇÀo

Artigo 1' A ALBATR.Z s.A. é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado,
regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposiçôes legais aplicáveis. em especial a Lei n" ó.404,
de l5 de dezembro de 1976, e suas alterações posreriores (.eOrnpaOlfa).

t'

CÂ}ITULo trI - oBJETo socTAL

Artigo 3" A Companhia tem por objeto sociar: (i) a participação no capital de outras sociedades,
como sócia quotista ou acionista, no país ou no extenor ("hordingl'); e (ii) atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.

Prrígrâfo Único - A critério da diretoria, a Conpanhia podeú instalar, m.anteÍ ou extinguir f,iliais,
agências, escritórios, depósitos e quaisquer estabelecimentos, necessirios ao desempenho daJatividades
consubstanciadas no objetivo social, em qualquer parte do território nacional ou noexterior, respeitadas
as prescrições e exigências legais pertinantes.

CAPÍTULo Iv - CAPITAL socIAL E AÇÔEs

Artigo 4" o capital social é de Rl$ 34.300.500,00 (trinta e quatro milhões, trezentos mil e quinhentos
reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado, sendo: (i) R§ 31.300.500,00 ltrinta e um
milhôes, trezentos mil e quiúentos reais) integralizados em moeda corrente nacionar; e (ii)

-&rF.'.L * página 6 de t0,&.m/ú!ino,-s RÉ huúriouú-Eec
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RS 3.000.000,00 (três milhões de reais) pendentes de integraliz^ção em moeda corrente nacional no prazo
de até 12 (doze) meses â contar de l2 de junho de 2024, representados por 34.300.500 (trinta e quatro
milhões, trezentas mil e quinhentas) açôes ordinárias nominativas, sem valor nominal.

Artlgo 5' Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações sociais
tomadas na forma da legislaçâo aplicável.

Artigo 6' Por deliberação dos acionistas que representem a maioria do capital da Companhia, em
Assembleia Geral especialmente convocada pam este fim, poderão ser criadas ações preferenciais
nominativa§, sem direito a voto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas,
com as preferências e v:rntagens que lhes forem aúibüdas na emissào.

CAPÍTUI.O V - A§SEMBLEIÁ GERAL DE ACIONT§TA§

Artigo 7' As Assembleias Gerais de Acionistas reunir-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos
4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerÍamento de cada exercicio sociar, a fim de que sejam
discutidos os assuntos previsto em lei.

Artigo 8' As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessiírio. quando
os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do prcsente Estatuto social ou da
legislação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas.

AÍigo 9' As Assembleias Gerais de Acionistas, ordinrá.Lrias ou Extraordinárias, serâo convocadas
por qualquer Acionista, desde que deteúa no mínimo 50Á (cinco por cento) do capital sociar, e presididas
pelo Acionista indicado entre os presentes que, por sua vez, deverá indicar o Secretiirio.

CAPÍTULo yI - ADMIMSTRÂÇÂo DA CoMPANHIA

Artigo 10" A administração da companhia compete à Diretoria, a qual terá as atribuições conferidas
por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o
exercício de suas funções.

Parágrafo Único os membros da Diretoria tomarão possc mediante a assinatura dos respectivos t€rmos
no liwo próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores.

n ,-*, _*_a
lv lrrue'àee!'!Ot,-s Página 7 de l0

... :... ....



Docusign Envelope lD: EABa36í 1 -382F{Ê84-93B0ODC2EEOAD565

Parágrafo Primeiro - A eleição dos Diretores em Assembleia Geral dependera de aprovação dos
acionistas que deteúanç no mínimo, 5l % (cinquenta e um por cento) das ações que representem o capital
social.

Parágrafo Segundo - No caso de vasância de cargo da Diretoria, â respectiva substituição será deliberada
por Assembleia Geral, a ser convocada no praz.o de 30 (trinta) dias, contados da vacância.

Parágrafo Terceiro - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer dos DiretoresJ sempre que
o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes

Artlgo 12' compete à Diretoria a representação da companhia, ativa e passivamente, bem como a
práticâ de todos os atos ne€essários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os
limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social.

Parágrafo Primelro - A representação da Companhia sená sempre realizada mediante a assinatura
individual de qualquer Diretor, ou dc um proc,rador com poderes específicos e de qualquer Diretor, ou
de dois procuradores com poderes específicos em conjunto-

Parígrafo segundo - Caberá aos Diretores, ou ao(s) procurador(es) da companhia por eles nomeado(s),
observado o disposto no Parágrafo Primeiro acima, a pnática dos atos necessários ou convenientes à
administração da companhia, dispondo, para tanto de todos os poderes necessários parâ (a) a
representação da companhia em Juizo ou fora dele, ativâ ou passivamente, inclusive perant; quaisquer
repaíições públicas federais, estaduais ou municipais; (b) a administração, a orientação e a direção dos
negôcios sociais' inclusive a compra, a venda, a troca ou a alienação, por quarquer forma, de bens móveis
e imóveis da compaúia, com poderes parâ determinar os respectivos termos, preços e condiçõesi e (c) a
assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importarem em responsabiridades ou obrigaçôes para
a companhia, inclusive escrihrras, títulos de díviarâ, cambiais, cheques. ordens de pagamento e outros.

Parágrafo Terceiro - As procurações outorgadas pera companhia o serão por qualquer dos Diretores,
isoladamente, e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção
daquelas para fins judiciais, conter um período de validade determinado.

Parágrafo Quarto - Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas
pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de I (um) ano.

CAPÍTUT,o VII _ DIREToRIÀ

Artigo I l" A Diretoria será composta por até 02 (dois) Dire(oÍes. Acionistas ou não, residentes no
pais, eleitos em Assembleia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 3 (três)
anos, permitida a reeleição. Os Diretores eleitos não terão designação específica.

Págrna I de l0
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Parágrafo Quinto - Os poderes paÍa comprar, vender, hipotecar ou por qualqucr outro modo alienar ou
gravar os bens imóveis da Companhia dependerào de aprovação da Diretoria deliberada em reuniâo
convocada especialmente para esse fim.

Parágrafo Serto - São expressameÍlte vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os
atos de qualquer Diretor, procuÍadoÍ ou lirncionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios
ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras
garantias em favor de terceiros. salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de
Acionistas.

CAPÍTUI,O VIII _ CONSELHO FI§CAL

AÍigo 13' o Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociaís em que for convocado
mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 14' o conselho Fiscal, quando instarado, será composto por no mínimo 3 (tÍês) e no máximo
5 (cinco) membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo
permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei.

Parágrafo Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia
Geral de Acionistas quc os eleger.

CAPTTULO IX - DT§PO§IÇÔES Gf,RAIS

Artlgo 15' O exercício social terá início em I o de janeío e término em 3l de dezembro de cada ano,
ocasião em que o balanço e as demais demonsúâções financeiras deverão ser preparados, devendo tais
documentos serem auditados por prestador de serviços autorizado pela comissão de valores Mobiliários.

Parágrafo Único - Em observância ao disposto no Artigo g., inciso vI da Instrução c.vM n. r75. de 23
de setembro de 2022, as demonstrações contábeis da Companhia deverão ser auditadas por auditor
independenre rcgistrado na CVIVI.

Artigo 16' os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der,
conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o conserho fiscal, quando em funcionamento, e
dcpois de feitas as deduções deterrninadas em Lei.

Artlgo 17' Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a companhia
poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, â fim de determinar os resultados e «listri buir
lucros em períodos menores.
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Artigo lE" A Companhia distribuiní, como dividendo obrigatório em cada exercício sociâI, o
percentual mínimo previsto e ajustâdo nos termos da legistação aplicável.

Artigo 19" A Companhia enkará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da
Assernbleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual
determinará a lbrma de sua liquidação, elegerá os líguidantes e fixará a sua remuneração.

Artigo 20" A Companhia não poderá cmitir, ou manter em circulação, partes bcncficiárias.

Artigo 2l' A Companhia, seus acionistas e seus administradores, conforme o caso, deverâo observar
as re8Ías de governança previstâs no artigo 8'da Instrução CVIVI n" 175, de 23 de setembro de 2022,
inclusive: (a) a disponibilização para os acionistas de contÍatos com paÍes rclacionadas, acordos de
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de
emissão da Compaúia; e (b) no caso de abertura de capital da companhia, aderir a segmento especiar de
bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organízado que assegure, no mínimo,
níveis difercnciados de práticas de governança corporaüva compatíveis com os níveis estabelecidos para
o segmento Novo Mercado da BM&F Bovespa, ou similar que venha a substituíJo.

Artigo 22' A companhia e seus acionistas obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo
com o Regulamento de Arbitragem da câmara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou
controvérsia que possa surgir entre eles, rclacionada ou oriunda, em especial, da aplicaçâo, varidade,
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 6.4M, de l5 de dezembro
de 1976 e no Estatuto Social da Companhia.

Artigo 23" Sem prejuízo da cláusula arbitral, fica eleito o foro da Comarca de São paulo, Estado de
São Paulo, para dirimir as questões oriundas do presente Estatuto sociar, com exclusão de qualquer ouuo,
por mais privilegiado que seja.

São Paulo, l2 dejunho de 2024.

I l"a
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Acêito: í 206/2024 13:13:í 5
lD : de&d8d2T -bb7 a4no-a6d0r9664Íe76b2

Maria de Fátima Monteiro Suaki
maÍatimamonteiros@hotÍnajl.com

Nlvel de segurança: Eflail, AutenücaÇáo da conta
(Nenhuma), Cenif câdo Digital

Detelhêa do provcdor d! aralnatule:
Tipo de assinaturâ: lcp Smart Card
Emissor da âssioatura: AC LINK RFB v2
CPF do signatáÍio: 27i23137826

Toimo! de Aalinatura e Rêgl9lÍo EIGüônlco:
A@tto. 1 210612024 1 3-.OS17
lD: f25efi4d-êc59-zídga-a751-íd6í í6aífÍSb

Ramon Pgssoâ Dantas

ramon.dantas@reag.com_br

Dirêtor

Nivel de segurança: Efiail. Aut€ntic€ção da conta
(Nenhuma), Cêrtillcâdo Digrtât

Datalhos do provodor do aslinatuE:
Tipo de assinatuÉ: lcp Smart Card
Emissoí da assinatura: AC SERASA RFB vs
CPF do signatário: 30gOí275809

Termos de A§3in.lura a Rêgls1Ío EtàLônlco:
Aceitoi 1 206/2024 13:07:SO
lD: Sd0Odaeb{scb-4âcd-a2b7-31 6c3e04b€23

Eventos do signatário presencial

Evêntos de entregã do editoÍ

Adoção de assinâtura: Desenhado no dispositjvo
Usando endereço lP: ,79.98.97.23

ffi:,*- /.r.{.â s,.h.

Ado€o d6 âssinalurat Estilo prêselêcionado
Usando endeÍeço lP: 179.9A.97 .23

Adoção de aEslnatjra: Estilo p.êsêlêdoiado
Usando endereço lP: ',79.191.03. í 86

AssinâtuÍa

Status

SHU§

Slatus: Concluído

Remetente do onvêlope:

Raquel Blascovi

Rua Hungria, 1.24O - q.31
, sP 0í45SO00
raquel.blascovi@montêirorusu.com.br

Endereço lP: 179.17 5.61.219

Local: Docusign

ReglstÍo dê hora o dda
En\riâdo: 1 2J0612024 1 2:47 : 1 I
Visualizâdoi 1 2J0612O24 1 3,1 Zt1 s
Assinêdo: 12106/2024 í3:'t 5:21

enviado: 1 210612024 1 2:47 | 1 9
Visualizado: 1 A06/2024 1 3.051 7
As§nado: 12106/2024 13:42:08

Enviado: 12106n024 1 2:41 :1 9
Visualizado: 1210612024 1 3:O7 :50
Assinador 1206/2024 í3:09rlS

Rêgistro dê hora e data

RogEtro dê hora e datá

Registro de hoÍa e dala

ffi'n*"

Evento de entrega do agente

... .... .'.' :

I aP _ r.--\t_*P



Eventos de êntrêga intermediários

Evêntos de ênlrêga certmcados

Evêntos de cópia

Evontos com testemunhas

Eventos do tabelião

Evontoa ds rraumo do envelope
Envelope enviado

Entroga certiÍlc€da

Assinafura concluida

Concluido

Status

Assinatüra

Assinatura

Statut
Com hasà,/cÍiptogrdÍado

Sêgurançâ vêÍific€da

Sêgurança verficada
SeguÉnça veriÍicâda

Registro'dê hora e data

RegistÍo dê hora 6 dale

Rsglstro d. hoÍa e data

RegktÍo de hoÍa o data

Reglstro da hora e data

Carlmbo de data/lrora
121c6,12024 1247:19

1210612024 1307,€'0
1i,0612024 13:09:15

12J0612024 13:42:Og

Carimbo de data/hora

St.tus :

St.tus

Eventos de pagamento Status

Termos de Assinatura ê Registro Eletrônico



"'i : :. : : : . :... . . :
TeÍmqs de Aasinatura e Resisto Ebtr6nhD cíi * íaír, ri,bri;; ,1,àd,ôe : " ' . . . ' :
Partos concordam enr HAMILTON EDWARD SU/.\K|. ltdtiê qFfáti.na MoDteiÍg§u.ki, Rarnon Pessoa Danta§

.i 
_: 

:... ._. :.;

From time to time, Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados (we, us or Company) may be
required by law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the
terms and conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the
DocuSign system. Plcase read the information below careftrlly and thoroughly, and if you can
access úis information electronically to your satisfaction and agree to this Eláctronic Á.ecord and
signature Disclosure (ERSD), please confirm youÍ agreement by selecting the check-box next to
'l agree to use electronic records and signatures' before clicking 'GONTINUE' within the
DocuSign system.

ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE

Withdrawing your consent

lfyou decide to receive notices and disclosures from us clectronically, you may at any time
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required noticás and âisclosures
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and
disclosure in paper fonnat and wiúdraw yow consent to receive notices and disclosures
electronically is described below.

Consequences of changing your mind

Ifyou elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to
you because we will need first to send the required notices or disciosures to you in p-aper format,
and then wait until we receive back from you your acknowledgrnent of your'receipi oisuch
papcr noticcs or disclosures. FuÍher, you will no longer be able to use t-he Docusi'gn system to
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronicall-y dácuments
fiom us.

Getting paper copies

At any time, you may request from us a paper copy ofany record provided or made ava able
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, ífyou
elect to create a DocuSign account, you may access the documerts for a iimited period of time
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, ifyàu wish for us to
send you paper copies ofany such documents from our office to you, you will be charged a
s0.00 per-page fee. You may requcst delivery ofsuch paper copies from us by foltowiig thc
procedure described below.

All notices and disclosures wi[ be sent to you electronically



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide
electronically to you through the DocuSigp system all required notices, disclosures,
authorizations, acknowlcdgements, and other documents úat aÍe required to be provided or madc
availablc to you during tbe course ofour relationship with you. To reduce the chance ofyou
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all ofthe required
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given
us. Thus, you can rcceive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
úe papcr mail delivery system. Ifyou do not agree wiú this process, pleasc lct us know as
describcd below. Please also see the paragraph immediately above that describes the
consequences ofyour electing not to receive delivcry ofthe notices and disclosures
electronically from us.

How to contact Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados:

You may contact us to let us know ofyour changes írs to how wc may contact you electronically,
to request paper copics ofcertain information from us, and to withdraw your prior consent to
reccive noticcs and disclosurcs electronically as follows:
To contact us by email send messages to: marína.fenerich@monteirorusu.com.br

To advise Monteiro,, Rusu, cameirão e Bercht Advogados of your new email address

To let us know ofa change in your email address where we should send noticcs and disclosures
electronically to you, you must send an email message to us
at marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state: your
previous email address, your new email address. we do not require any oiher information from
you to changc your eÍnail addÍess.

If you created a Docusign account, you may update it with your new cmail address through your
account preferences.

To request paper copies from Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados

To request delivcry from us ofpaper copies ofthe notices and disclosures previously provided
by us to you electronically, you must send us an email
to marina.fenerich(@monteirorusu.com.br and in the body of such request you must state youÍ
email address, full name, mailing address, and telephone number. wã will bill you for any fees at
that time, if any.

To withdrrw your cotrsent with Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic
format you may:



i. decline to sigÍl a document from wiüin your sigrring session, and on the subsequent page,
select úe check-box indicating you wish to wiúdraw your conselt! or you may;

ii. send us an email to marina.fenerich@monteirorusu.com.br and in the body of such request
you must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need
emy oúer infomration from you to withdraw consent.. The consequences of your withdrawing
conscnt for online documents will be that hansactions may takc a longer time to process..

Required hardware and software

Acknowledging your âccess and consent to receive and sign documents electronically

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to
other electronic notices and disclosures üat we will provide to you, please confirm that you have
read this ERSD. and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. FuÍher,
ifyou consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described
herein, then select the cheik-box next to 'l agree to use electronic records and signatures' before
clicking 'CONTINUE' within the DocuSign system.

By selecting the check-box next to'I agree to use electronic records and signatures', you confirm
that:

You can access and read this Electronic Record and Signarure Disclosure; and
You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send
this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future
reference and access; and
Until or unless you notifu Monteiro, Rusu, Cameirâo e Bercht Advogados as described
above, you consent to receive exclusively through electronic means all notices,
disclosures, authorizations, acknowledgements, and othcr documents that are required to
be provided or made available to you by Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht Advogados
during the course of your relationship with Monteiro, Rusu, Cameirão e Bercht
Advogados.

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The
current system Íequirements are found here: https://support.docusien.corr/zuides/siqner-suide-
si gnin g-svstem-reouirements.


